
PROCESSO DE TRAMITAÇÃO PARA PESQUISA COM HUMANOS NO HFA 

Pesquisador do HFA 
 

• Elabora o projeto de Pesquisa*; 
• Pesquisador ou clínica abre um processo no SEI; 
• Chefia imediata elabora parte de autorização de pesquisa via SEI. 

 

Chefia Imediata da Clínica/DM/DTS/DTEP 
 

• A chefia ou clínica encaminha o processo via SEI seguindo a cadeia de 
subordinação, solicita parecer de outras chefias/divisões se necessárias (jurídico, 
financeiro, estrutural etc), fazendo chegar até a Direção Técnica de Ensino e 
Pesquisa (DTEP). 

 

Direção Técnica de Ensino e Pesquisas / DTEP 
 

• DTEP recebe o processo via SEI e encaminha para a Divisão de Pesquisa. 

 

Divisão de Pesquisa / DTEP 
 

• Recebe o processo; 
• Confere e avalia todos os documentos obrigatórios para a realização da pesquisa 

no HFA: projeto completo, currículo Lattes (atualizado) de todos 
pesquisadores envolvidos e do orientador, parecer das chefias, termo de 
compromisso, termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE), termo de 
coparticipação (quando for o caso); 

• Disponibiliza modelos de termos e projetos na intranet 
(http://intranet.hfa.br/vdens/Modelos%20e%20Formulrios) e pelo e-mail: 
divisaodepesquisahfa@gmail.com 

• Emite parecer no SEI; 
• Encaminha e informa ao pesquisador via SEI e e-mail. 

 

Pesquisador do HFA 
 

• Se não houver pendências, submete o projeto ao CEP, via Plataforma Brasil; 
• Plataforma Brasil gera folha de rosto, que deve ser assinada pelo Chefe da Divisão 

de Pesquisa; 
• Anexar folha de rosto assinada, projeto e todos os documentos atualizados na 

Plataforma Brasil para finalizar a submissão ao CEP. 

 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 
 

• Recebe o projeto via Plataforma Brasil e verifica se todos os documentos estão 
anexados e em conformidade; 

• Encaminha para relatoria; 
• O relator analisa o projeto quanto às questões éticas; 
• CEP encaminha o parecer consubstanciado ao pesquisador, via Plataforma Brasil;  
• CEP comunica o parecer à Divisão de Pesquisa via SEI, para Publicação no 

aditamento da DTEP. 

http://intranet.hfa.br/vdens/Modelos%20e%20Formulrios


Pesquisador do HFA 
 

• Verifica se há alguma pendência e atende as solicitações; 
• Inicia a realização da pesquisa; 
• Encaminha relatórios de alterações realizadas no projeto, relatórios de execução 

semestral, relatório final e publicação de artigo científico, via Plataforma Brasil e 
SEI. 

 

Divisão de Pesquisa / DTEP 
 

• Elabora a publicação do projeto no Aditamento da DTEP; 
• Acompanha a execução do projeto. 

 
* Divisão de Pesquisa / DTEP auxilia o pesquisador a elaborar o projeto de pesquisa e 
orienta quanto aos trâmites administrativos e submissão junto ao CEP. 
 
Telefones: 
 
Divisão Pesquisa: 3966-2365 
 
CEP HFA: 3966-2044 
 

 


